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Av. Joaquim Pereira de Queiroz, s/n, Centro. CEP: 687.95-000 

CNPJ nº 04.203.394/0001-36 

EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP  Nº 003/2025 

 

PREÂMBULO 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE BENEVIDES-PA, com sede na Avenida Joaquim Pereira de 

Queiroz, S/N, Centro, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 04.203.394/0001-36, representado pelo 

Sr. JOSÉ PEDRO SOLON DE OLIVEIRA; torna público para ciência dos interessados, 

denominada CONTRATANTE, torna público para ciência dos interessados por intermédio do  

pregoeiro Sr.(a) RÁVLYN TAYANE FERREIRA SAMPAIO, designado pela portaria nº 

034/2025 – GAB/PRESIDÊNCIA, torna público que  realizará o certame licitatório na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – SRP, tipo MENOR PREÇO POR ITEM  modo de 

disputa “ABERTO”, que será regida pelos termos estabelecidos neste Edital e seus anexos.  

O processo licitatório será regido pela Lei Federal nº 14.333/21, observando ainda, as Leis, e a 

RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA 002/2025, Regulamentos, Resoluções, Portarias, normas 

federais, estaduais e municipais e suas alterações posteriores, e as exigências estabelecidas neste 

Edital. 

Data da sessão: 24/07/2025 

Horário: 10h 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições 

de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não 

perecíveis, que atenda as necessidades da Câmara Municipal de enevides. 

 

2. DA RETIRADA DO EDITAL  

2.1.  A retirada do edital se dará a partir da data de publicação do aviso de forma gratuita nos 

seguintes sites: 

1 - www.portaldecompraspublicas.com.br; 

2 - https://www.tcm.pa.gov.br/; 

3 - https://www.benevides.pa.gov.br/ . 

4 - https://www.gov.br/pncp/pt-br . 

5 - https://www.diariomunicipal.com.br/famep 

 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 

CONVOCATÓRIO 

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.tcm.pa.gov.br/
https://www.benevides.pa.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.diariomunicipal.com.br/famep
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pessoa poderá impugnar este Edital. 

3.2. A impugnação poderá ser realizada somente no sistema eletrônico, conforme indicado no 

preâmbulo. 

3.3. Caberá ao Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados 

da data de recebimento da impugnação. 

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, no endereço indicado no Edital. 

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

3.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela (o) Pregoeira (o) serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

3.8. A razão de impugnação que se referir ao termo de referência poderá, a juízo do pregoeiro, 

com apoio da área técnica competente, implicar suspensão do certame. 

3.9. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, mediante a apresentação dos documentos pertinentes e os que estejam 

com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

4.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta 

licitação, nos termos do art. 3º, incisos I e II e art. 68, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada 

pela LC nº 147/2014 e LC nº 155/2016, são considerados:  

4.2.1. Microempresa – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, 

em cada ano calendário, Receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil 

reais), conforme art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006; 

4.2.2. Empresa de Pequeno Porte – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 

que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta 

mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), conforme 

art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006, conforme redação dada pela Lei 

Complementar nº 155/2016; 

4.2.3. Pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto nos arts. 970 e 1.179 da 

Lei nº 10.406/2002, o empresário individual caracterizado como microempresa na forma da Lei 

que aufira receita bruta anual de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), (LC nº 123, art. 68 e 

art. 18-A, § 1º alt. LC nº 155/2016). 
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4.2.4. Este Edital prevê: Itens para Ampla Participação de Empresas- Aplica-se neste 

certame o previsto na Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, 

inclusive a Lei Complementar 147/2014, quanto às disposições gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte, 

entretanto não será aplicado previsto nos Art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar 123/2006, 

de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, inclusive a Lei Complementar 147/2014, pois 

haverá prejuízo ao conjunto do objeto, não sendo vantajoso para a administração pública, 

conforme art. 49, III, Lei Complementar 123/2006. 

4.3. As Empresas que estejam com processo administrativo em andamento neste município, não 

ficarão impossibilitadas de participar do referido processo licitatório, mas se for declarada sua 

penalização em decorrência do processo administrativo antes da homologação e adjudicação na 

unidade gestora, a mesma ficará impossibilitada de firmar contrato com esta Administração. 

4.4. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital, 

em conformidade com o item 4.1 do edital.  

 

5. NÃO SERÁ ADMITIDO NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

5.1. Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

5.2. Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 

5.3.  Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos ou 

subcontratados, haja alguém que seja servidor público, ou que tenha sido nos últimos 180 (cento 

e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação; 

5.4.  Parentes da autoridade responsável pela homologação do procedimento;  

5.5. Deputados e Senadores, de modo direto ou indireto, segundo o art. 54, inciso I, alínea “a” e 

inciso II, alínea “a” da Constituição Federal; 

5.6. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

5.7. Empresas cuja atividade empresarial não corresponda ao objeto desta licitação. 

 

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP e MEI APLICAÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006, regulamentada pelo Dec. nº 8.538 de 06/10/2015. 

6.1. Fica assegurado tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos termos do Decreto 8.538 de 02 de outubro de 2015.  

 6.1.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação, conforme art. 42 da LC nº 123/2006.  

 6.1.2. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista 

quando da comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias 
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úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa.  

 6.1.3. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado 

da fase de habilitação, deste pregão.  

 6.1.4. A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

 6.1.5. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os 

prazos de regularização fiscal.  

 6.1.6. A não regularização da documentação no prazo previsto nos itens 6.1.3 e implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo 

facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação.  

6.2. Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte.  

6.3. Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte sejam iguais ou até 05 % (cinco por cento) superior ao menor preço.  

6.4. O disposto no subitem anterior somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

6.5. Ocorrendo o empate a que se refere o subitem anterior, será procedido de acordo com o 

artigo 5º do Decreto 8.538/15 e artigo 45 da LC 123/2006, conforme a seguir:  

a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado o objeto em seu favor;  

b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

da alínea “a”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e  

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontre em situação de empate, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

6.6. Após o encerramento dos lances, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos 

por item em situação de empate, sob pena de preclusão. 

 

7.  DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

7.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 

www.portaldecompraspublicas.com.br, que permite a participação dos interessados na 

modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

7.2. O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no Portal no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

7.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

7.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através 

do site: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

                      

8. DO ENVIO DA PROPOSTA 

8.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 

horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase 

de recebimento de propostas. 

8.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

8.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

8.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

8.6.1. Valor unitário; 

8.6.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade fixada no Termo de 

Referência para cada item; 

8.6.3. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso; 

8.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

8.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva  

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

8.10. Não será admitida proposta de preço enviado via e-mail, salvo autorização expressa pela 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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(o) pregoeira (o). 

8.11. Qualquer dúvida quanto apresentação da proposta de preço as empresas participantes poderão 

solicitar esclarecimento através do site: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

8.12. Poderá ser exigida no momento da apresentação da proposta, de acordo com o art. 58 da 

Lei nº 14.133/2021, o percentual de 1% (um) do valor de referência, a critério do pregoeiro/ 

Comissão de Licitação a depender do valor e modalidade do certame a título de garantia de 

proposta  

 

9. DAS PROPOSTAS E LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência. 

 9.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Pregoeiro (a) 

e os licitantes. 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM. 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

R$ 1,00 (um real).  

9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.18. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa 

e terá reinício somente após comunicação expressa do (a) Pregoeiro (a) aos participantes. 

9.19. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do (a) Pregoeiro (a). O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 

efeito de ordenação das propostas. 

9.21. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo 

à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo 8.538 de 6 de outubro de 2015. 

9.22. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.23. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto.  

9.24. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
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licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de 

pequeno porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio 

para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta. 

9.26. Neste processo não será aplicado previsto nos Art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar 

123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, inclusive a Lei Complementar 

147/2014, pois haverá prejuízo ao conjunto do objeto, não sendo vantajoso para a 

administração pública, conforme art. 49, III, Lei Complementar 123/2006. 

9.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 

desempate, previsto no caput e nos incisos do art. 60 da Lei Federal nº 14.133/21. 

9.28. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e equipamentos produzidos ou prestados de acordo com a regra 

prevista no §1º e seus incisos do art. 60 da Lei Federal nº 14.133/21. 

9.29. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 

para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo 

negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital; 

9.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Para se habilitar nesta licitação, os interessados deverão anexar junto a plataforma os 

documentos abaixo, em original ou cópia com assinatura digital (válida) ou autenticada por 

cartório competente, contados a partir da data da recepção do arquivo. No caso de cópia 

autenticada, toda documentação deverá ser apresentada de forma legíveis, em caso de dúvida 

quando a validade dos documentos apresentados, o pregoeiro poderá realizar diligência 

complementar para sanar dúvidas. 

10.2 Relativamente à Habilitação Jurídica da licitante: 

10.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de alteração 

consolidada, se houver, e cópia do RG e CPF do proprietário; 

 10.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de alteração consolidada, se 

houver, e cópias do (s) RG e CPF dos seus administradores; 

10.3. Relativamente à Qualificação Econômico-financeira da licitante: 

10.3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na 
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forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 

3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no 

período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS -DISPONIBILIDADE INTERNA -IGP-DI, 

publicado pela Fundação Getúlio Vargas -FGV ou de outro indicador que o venha substituir. 

10.3.2. A comprovação da boa situação econômico-financeira da licitante será exigida 

por meio dos seguintes documentos: 

10.3.2.1. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

(DRE) dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, assinados por contador com CRC ativo e com os termos de abertura e 

encerramento registrados na Junta Comercial; 

10.3.2.2. Para empresas optantes pelo Simples Nacional, é obrigatória a 

apresentação da Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais 

(DEFIS) referente ao último exercício, entregue à Receita Federal, acompanhada 

do recibo de entrega; 

10.3.2.3. Para as demais empresas, é obrigatória a apresentação da Escrituração 

Contábil Digital (SPED Contábil) referente aos exercícios apresentados, com 

respectivos recibos de entrega e arquivos assinados digitalmente via certificado 

ICP-Brasil; 

10.3.2.4. Memorial de Cálculo com a aplicação das fórmulas dos índices: 

• Liquidez Geral (LG) = (AC + RLP) / (PC + PNC); 

• Solvência Geral (SG) = AT / (PC + PNC); 

• Liquidez Corrente (LC) = AC / PC; 

 

10.3.2.5. Declaração assinada por profissional contábil com CRC ativo atestando 

que os índices obtidos cumprem os requisitos mínimos de capacidade econômico-

financeira, conforme parâmetros estabelecidos neste edital; 

10.3.2.6. Apresentação de capital social mínimo igual ou superior a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação, comprovado no balanço patrimonial ou 

no contrato social vigente; 

10.3.2.7. Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em 

diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas as parcelas já 

executadas; 

10.3.2.8. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL), quando 

disponível; 

10.3.2.9. Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC), para empresas obrigadas ou 

quando solicitado pela Administração; 

10.3.2.10. Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis, contendo os critérios 

de avaliação patrimonial, contingências e detalhamento das principais rubricas; 
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a) No caso de empresas recém-constituídas (com menos de dois anos), será admitida a 

apresentação de balanço de abertura ou demonstrações parciais, desde que acompanhadas da 

DEFIS ou SPED Contábil, conforme o regime tributário, e da declaração contábil exigida. 

10.3.3. A ausência injustificada ou a inconsistência nos documentos poderá ensejar a 

inabilitação da empresa por não comprovação da capacidade econômico-financeira exigida. 

10.3.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 

ao período de existência da sociedade;  

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados:  

10.3.4.1. Sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima):  

a) Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

b) Publicados em Diário Oficial;  

c) Publicados em jornal de grande circulação;  

d) Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante.  

e) Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste 

o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos neste edital. 

10.3.4.2. Sociedades limitada (LTDA):  

a) Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;  

b) Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados 

ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

c) Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 

atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos neste edital.  

d) Apresentar capital mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 

estimado para a presente contratação;  

10.3.5. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n.º 123/2006 -

Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte:  

a) Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;  

b) Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de 

sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos 

firmados. 

d) Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 

atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos neste edital. 

e) Apresentar capital mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado 

para a presente contratação;  
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10.3.5.1. Sociedade criada no exercício em curso:  

a) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura;  

10.3.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade.  

a) Apresentar capital mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado 

para a presente contratação;  

b) Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 

atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos neste edital.  

c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de 

sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos 

firmados.  

10.3.7. As empresas participantes do processo licitatório que estiverem legalmente 

obrigadas ao envio de seus registros contábeis através do SPED CONTÁBIL e apresentarem 

suas demonstrações que deverá comprovar que as informações contábeis registradas no órgão 

competente condizem com aquelas apresentadas à Receita Federal, através da apresentação das 

cópias do balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício emitidos do SPED, 

juntamente com o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital;  

10.3.8. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais O 

balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. 

10.3.9. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor ou 

Órgão equivalente, na sede da Pessoa Jurídica. 

 

10.4. Relativamente à Regularidade Fiscal e Trabalhista da licitante: 

10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

10.4.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos 

demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 1º, 

inciso I, do Decreto nº 6.106/07);10.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS); 

10.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n.º 5.452, 

de 1º de maio de 1943, tendo em vista o disposto no artigo 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho 

de 2011; 

10.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
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acompanhado comprovante de inscrição estadual - FIC.  

10.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

10.4.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.4.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno 

porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. No prazo de cinco dias 

prorrogável por igual período a critério da administração. 

10.5. Relativamente à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA LICITANTE. 

10.5.1. Atestado (s) de capacidade técnica, expedidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os insumos pertinentes e 

compatíveis com o objeto desta licitação; 

10.5.1.1. Se o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá constar 

o reconhecimento de firma passada em cartório do titular da empresa que firmou a 

declaração; 

10.5.2. O pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

10.5.3. Os documentos que não estejam contemplados no SICAF deverão ser remetidos em 

conjunto com a proposta de preços, por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Compras 

públicas, dentro do prazo estipulado em edital. 

      10.5.4. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema compras 

públicas, poderão ser solicitados em original ou por cópias autenticadas a qualquer momento, em 

prazo a ser estabelecido pelo pregoeiro. 

10.5.5. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão estar em nome 

do licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ/MF, número do Pregão Eletrônico 

e ser encaminhados à Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Benevides- CMB da 

Câmara Municipal de Benevides, situada na Av. Joaquim Pereira de Queiroz, s/n, Centro, 

Benevides – Pará – CEP: 68.795000. 

10.5.6. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também 

consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

10.5.7. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza são emitidos em nome 

da matriz. 

10.5.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de negativas. 

10.5.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcomissão anterior, 

implicará decadência da expectativa do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital. 

10.5.10. Se a proposta não for aceitável, se o licitante não atender às exigências de 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

10.5.11. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10.5.12. Se a documentação de habilitação não estiver completa, correta ou contrariar 

qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o pregoeiro considerará a proponente 

inabilitada; 

10.5.13. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da 

futura contratação; 

10.5.14. Serão sanados pelo pregoeiro, através de informações ou diligências requeridas, 

quaisquer erros evidenciados como meramente formais, não sendo permitido a inclusão de novos 

documentos. 

10.5.15. Não será admitida o envio de documentos de habilitação via e-mail, salvo 

autorização expressa pelo pregoeiro via chat no sistema compras públicas. 

 

11. DA SESSÃO DO PREGÃO 

11.1. A abertura da sessão pública deste Pregão ocorrerá na data e hora indicadas no preâmbulo 

deste Edital, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, e será iniciada com a divulgação 

das propostas de preços recebidas, passando o (a) Pregoeiro (a) a avaliar a aceitabilidade das 

mesmas, verificando a compatibilidade do preço cotado e a conformidade da descrição dos 

serviços ofertados com as exigências do Edital e de seus anexos; 

11.2. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão; 

11.3. As propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na 

internet;  

11.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecido, salvo 

comunicação do (a) Pregoeiro (a) em sentido contrário;  

11.5. A comunicação entre o (a) pregoeiro (a) e as licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico;  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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11.6. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, a 

classificação dos lances, bem como as ocorrências que interessarem ao julgamento desta 

licitação. 

 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

12.1.  Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o (a) Pregoeiro (a) 

examinará as propostas quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 

12.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível ou 

manifestamente inexequível. 

12.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a equipamentos e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

12.4. Em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

12.5. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 

proposta inicial e final.  

12.6. A Planilha de Custos e Formação de Preços, deverá ser encaminhada pelo licitante 

exclusivamente via sistema, juntamente com a proposta inicial e final.  

12.6.1. O Agente de Contratações/Comissão submeterá a Planilha de Formação de 

Custos e Preços à equipe da área técnica da Secretaria Demandante, que promoverá a análise de 

sua exequibilidade em compatibilidade com as disposições e especificações da referência 

municipal.  

12.7. O (A) Pregoeiro (a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

           12.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Pregoeiro (a), destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo 

de Referência, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas. 

 12.7.2. O prazo estabelecido pelo (a) Pregoeiro (a) poderá ser prorrogado por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 

aceito pelo Pregoeiro. 

12.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o (a) Pregoeiro (a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.9. Caso necessário, o (a) Pregoeiro (a) solicitará do (s) licitante (s) classificado (s) em 
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primeiro lugar a apresentação de amostra (s), que deverá (ão) ser apresentada (as) no prazo de 

72 (setenta e duas) horas, a contar da data da solicitação, junto ao Órgão Solicitante, para 

conferência do produto com as especificações solicitadas no Termo de Referência; 

12.10. Havendo necessidade, o (a) Pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.11. O (A) Pregoeiro (a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

            12.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

            12.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

12.12. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o (a) Pregoeiro (a) passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

12.13. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante 

vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de 

classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total 

estimado, observado o preço da proposta vencedora. 

12.14. Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão encaminhar 

proposta inicial e readequada no prazo máximo de 02 (duas) horas via sistema, sob pena de 

ser INABILITADO. 

12.14.1.A Proposta de Preço deverá conter ainda as informações; 

12.14.1.1. Razão Social da empresa; 

12.14.1.2. CNPJ (número); 

12.14.1.3. Número do telefone; 

12.14.1.4. Endereço comercial; 

12.14.1.5. Banco, agência e número da conta corrente da licitante; 

12.14.1.6. Descrição do produto; 

12.14.1.7. Preço unitário e total; 

12.14.1.8. Quantidade e especificação da embalagem; 

12.14.1.9. Prazo de validade da proposta; 

          12.14.2. Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de 

maneira independente, (Modelo anexo III). 

          12.14.3. As empresas estrangeiras que não funcionem no Brasil deverão apresentar 

documentação comprobatória da representação legal no Brasil, com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativamente e judicialmente. 

          12.14.4. Os itens que não puderem ser atendidos por força de legislação específica do 

País de origem do licitante ou que não apresentem equivalência em relação à legislação 
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brasileira, deverão constar em declaração da empresa informando a impossibilidade de 

atendimento aos mesmos. 

          

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1. O (a) Pregoeiro (a) declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, 

concederá o prazo para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao (a) Pregoeiro (a) verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

13.2.1. Nesse momento o (a) Pregoeiro (a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

            13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

            13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

14.1. A despesa com os serviços de que trata o objeto, mediante a emissão de nota de empenho, 

correrá a conta do elemento orçamentário a ser indicado no momento da contratação.  

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do (a) 

Pregoeiro (a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

16. DA PROPOSTA CONSOLIDADA 

16.1. A proposta vencedora só será adjudicada/homologada, quando a (s) licitante (s) vencedora 

apresentar à Pregoeira (o) a proposta consolidada, no prazo mínimo não inferior a 2 (duas) horas, 

via sistema, ou, na impossibilidade deste, conforme expressa manifestação do Pregoeiro (a). Caso 
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não cumpra esse período estará automaticamente desclassificada, sendo convocada a empresa 

com oferta subsequente. 

 

17. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

17.1. Para a contratação em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em 

suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em 

conformidade com o Edital de licitação, do Termo de Referência e da Proposta de Preços da 

empresa considerada vencedora. 

 

18. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

18.1. Homologada a licitação, serão formalizados os contratos com o licitante primeiro 

classificado.  

18.2.  A Câmara Municipal de Benevides, convocará formalmente o (os) fornecedor (es), no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do contrato, informando local e hora. 

18.3. O prazo previsto no item 25.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo ordenador de despesas.  

18.4. O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital – Anexo V, terá a vigência 

conforme determinado em cada solicitação emitida pelo órgão requerente. 

 18.4.1. A empresa (s) vencedora (s) deverá assinar o contrato de forma digital, sendo 

obrigatório de acordo com a Resolução nº 11.535/TCM-PA de 01/07/2014. 

18.5. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor (ME ou EPP), deverá 

apresentar a comprovação de regularização referente documentação de regularidade fiscal e 

trabalhista, na forma do art. 4º, do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

18.6. Na hipótese de a adjudicatária não atender a condição acima ou recusar a assinar o Contrato 

e não apresentar justificativa a Administração implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no contrato, sendo facultado à administração pública convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

18.7. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 

integrante do Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição. 

 

19. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

19.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato serão exercidos pela Câmara 

Municipal de Benevides, através de servidor previamente designado, cujas atribuições estão 

estabelecidas na Minuta de Contrato – ANEXO VI, parte integrante deste Edital. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

20.1. Sem prejuízo do respeito aos dispositivos legais que fundamentam os certames licitatórios, 

as obrigações inerentes à Contratada encontram-se previstas no Termo de Referência e na Minuta 

de Contrato – Anexo I e V, respectivamente, parte integrante deste Edital. 
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21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

21.1. Além das normas presentes no diploma legal referente à matéria de licitações e contratos, 

as demais obrigações da contratante encontram-se previstas no Termo de Referência e na Minuta 

de Contrato – Anexo I e V, respectivamente, parte integrante deste Edital. 

 

22. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

22.1. Encontra- se descrito no Termo de Referência - Anexo I, deste edital. 

     

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

23.1. O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará o Licitante às 

seguintes sanções, quando for o caso:                            

a) Advertência;                                                               

b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Câmara Municipal de Benevides, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;                                                             

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração enquanto 

perdurarem os motivos de punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada 

ressarcir a administração por prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no subitem anterior;                                                          

23.2. Fica facultada a defesa prévia da licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato;                                                             

23.3. As sanções poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou a ausência 

de culpa da licitante, devidamente comprovadas perante a Secretaria de Administração da 

Câmara Municipal de Benevides/PA. 

 

24. DAS PENALIDADES 

24.1. Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no contrato, 

a Câmara Municipal de Benevides, poderá: 

24.2. Aplicar à adjudicatária ou contratada as sanções previstas na lei 14.133/2021, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e penal cabíveis;  

24.3. Fica estabelecido o percentual de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, para os casos de atraso, sem a devida justificativa e após aceitação pela Câmara 

Municipal de Benevides, inexecução ou desistência da contrata; 

24.4. O recolhimento desta multa será feito diretamente em conta a ser disponibilizada pela 

Câmara Municipal de Benevides/PA, garantido o direito ao contraditório, em até 5 (cinco) dias 

úteis de seu recebimento protocolado, sem prejuízo das demais sanções legais a serem 

estabelecidas no Edital. 
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25. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

25.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em face 

de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.  

25.2. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital.  

25.3. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório 

e à ampla defesa. 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.      

26.2. Das reuniões de abertura e julgamento da Habilitação e Propostas, lavrar–se as atas 

circunstanciadas, assinada pela Pregoeira e sua equipe de apoio e licitantes presentes.                                                         

26.3. No interesse da administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser:            

a) Adiada a data da abertura desta licitação;                                 

b) Alteradas as condições do edital, com fixação do novo prazo para sua realização.          

26.4. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do edital, 

bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de 

impugnação e recurso.   

26.5. É facultada à Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveriam constar no ato da sessão pública.  

26.6. A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao 

Patrimônio da Câmara Municipal de Benevides, reparando às suas custas os mesmos, durante a 

execução do contrato, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte desta. 

26.7. Caso a data prevista para realização deste certame seja declarada feriado ou ponto 

facultativo, e não havendo retificação de convocação, será realizada, AUTOMATICAMENTE, 

no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora previstos. 

26.8. Fica eleito o Foro da Comarca do Município Benevides/PA, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas relativas a este 

Edital, ou questões judiciais do futuro contrato.    

 

27. PRESERVAÇÃO DA ÉTICA DURANTE O PROCESSO LICITATÓRIO E DOS 

CASOS OMISSOS  

27.1. O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo de 

Licitação e na execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação brasileira. 
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27.2. O (a) Pregoeiro (a) ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por 

técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação. 

27.3. Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos: 

a) suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de 

valor capaz de influenciar o processo de serviços, seleção e contratação de consultores, 

ou a execução dos contratos correspondentes; 

b) extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à pessoa, à 

reputação ou à propriedade, o processo de serviços, seleção e contratação de consultores, 

ou a execução dos contratos correspondentes; 

c) fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de influenciar 

o processo de aquisição dos equipamentos, seleção e contratação de consultores, ou a 

execução dos contratos correspondentes em detrimento do Mutuário ou dos outros 

participantes do referido processo; 

d) conluio: acordo entre os licitantes destinado a gerar ofertas com preços artificiais, não 

competitivos. 

27.4. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo (a) Pregoeiro (a), observados os 

preceitos de direito público e as disposições das leis que regem a matéria.    

 

28. DOS ANEXOS: 

28.1. São partes integrantes deste Edital independente da transcrição os seguintes anexos:                                                       

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA;  

ANEXO IV – MODELOS DE DECLARAÇÕES; 

ANEXO V – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO.       

 

 

 

Benevides/PA, 08 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

JOSÉ PEDRO SOLON DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Benevides 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO: 

O presente termo de referência foi elaborado em consonância com as normas legais vigentes na 

Lei nº 14.133/2021, obedecendo também aos princípios constitucionais norteadores da 

administração pública, constituindo peça integrante e inseparável do processo licitatório que o 

Poder Legislativo Municipal necessita realizar para contratação dos serviços descritos a seguir.  

Em síntese, por meio deste documento a administração pública pode apontar detalhadamente os 

serviços que pretende contratar e os termos necessários para celebração de contrato, a fim de 

satisfazer o interesse público, atender ao princípio da isonomia e cumprir os preceitos legais.  

 

2. OBJETO: 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não 

perecíveis, que atenda as necessidades da Câmara Municipal de Benevides. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A aquisição atenderá as futuras e eventuais necessidades da Câmara Municipal, que necessita de 

gêneros alimentícios para o consumo diário, durante o expediente de trabalho, visando garantir 

o estoque com o fornecimento aos setores administrativos, gabinetes dos vereadores, plenário e 

aos visitantes, provendo bem-estar aos seus servidores. 

Dar condições para que o funcionário desfrute de uma boa alimentação e a promoção da sua 

saúde não pode ser dissociada da manutenção de um ambiente de trabalho adequado. Assim, tem-

se a necessidade de adquirir tais materiais que ajudarão a proporcionar um ambiente mais 

agradável para todos os que frequentam o espaço público. A contratação será feita na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO -SRP, com MENOR PREÇO. 

 

4. DO DESCRITIVO E QUANTIDADE  

 

ITEM DESCRIÇÃO QNT. UND. 

1 ACHOCOLATADO EM PÓ CONTENDO 400G DE PESO LÍQUIDO. 30 UNIDADE 

2 AÇÚCAR CRISTAL TIPO 1, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG  225 UNIDADE 

3 ARROZ TIPO 1. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG 600 UNIDADE 

4 
AÇAFRÃO. ESPECIFICAÇÃO: AÇAFRÃO EM PÓ DA COR 

AMARELADA. 

12 UNIDADE 

5 
ALHO TRITURADO. TEMPERO ARTESANAL B CASEIRO, 

EMBALAGEM 1 KG 

12 UNIDADE 

6 BOLACHA DOCE TIPO MAISENA 400GR 300 UNIDADE 
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7 BOLACHA SALGADA TIPO CREAN CRACKER 400 GR 225 UNIDADE 

8 CAFÉ EM PÓ, EMBALAGEM DE 250G 300 UNIDADE 

9 
CARNE DE 1º SEM OSSO, ESPECIFICAÇÃO: PARTES DO BOI: 

ALCATRA, COXÃO MOLE, CONTRAFILÉ, PATINHO EM KG 

225 UNIDADE 

10 
CARNE DE 2ª COM OSSO. ESPECIFICAÇÃO: PÁ, AGULHA, PEITO 

E PAULISTA EM KG 

225 UNIDADE 

11 
CHARQUE BOVINO PONTA DE AGULHA EMBALAGEM COM 30 

QUILOS. 

90 UNIDADE 

12 

COLORÍFICO (COLORAU). ESPECIFICAÇÃO: EM PÓ FINO 

HOMOGÊNEO, OBTIDO DE FRUTOS MADUROS DE URUCUM. 

PACOTE C/ 250G 

15 UNIDADE 

13 FARINHA DE TRIGO. TIPO 1, PACOTE DE 1 KG. 75 UNIDADE 

14 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, EMBALAGEM DE 100 G. 30 UNIDADE 

15 FEIJÃO TIPO 1. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG 90 UNIDADE 

16 FRANGO CONGELADO: INTEIRO, SEMI- PROCESSADO 450 UNIDADE 

17 
FLOCÃO DE MILHO: FARINHA DE MILHO. EMBALAGEM DE 

500G 

360 UNIDADE 

18 FARINHA TIPO 1 REGIONAL A BASE DE MANDIOCA  150 UNIDADE 

19 MISTURA PARA BOLO 450G SABOR VARIADO  150 UNIDADE 

20 PÃO FRANCÊS  150 KILOS 

21 MACARRÃO ESPAGUETE, EMBALAGEM DE 500G. 300 UNIDADE 

22 MARGARINA, EMBALAGEM DE 1KG 30 UNIDADE 

23 

POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR ACEROLA. 

EMBALAGEM PLÁSTICA, TRASNPARENTE CONTENDO 1 KG 

CADA. 

150 UNIDADE 

24 

POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR CUPUAÇU. 

EMBALAGEM PLÁSTICA, TRASNPARENTE CONTENDO 1 KG 

CADA. 

120 UNIDADE 

25 

POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR GOIABA. 

EMBALAGEM PLÁSTICA, TRASNPARENTE CONTENDO 1 KG 

CADA. 

210 UNIDADE 

26 

PIMENTA DO REINO. ESPECIFICAÇÃO: PIMENTA DO REINO: 

GRÃOS PROVENIENTES DA ESPÉCIE PIPER NIGRUM. PACOTE 

C/ 250G 

15 UNIDADE 

27 SAL TIPO 1. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG 30 UNIDADE 

28 ÓLEO DE SOJA: FRASCO DE 900 ML. 90 UNIDADE 

29 REFRIGERANTE COLA 2 LT 150 UNIDADE 

30 REFRIGERANTE LARANJA 2 LT 150 UNIDADE 

31 REFRIGERANTE GUARANA 2 LT 150 UNIDADE 

32 ÁGUA MINERAL GARRAFÃO 20 LITROS  600 UNIDADE 

 

5. DA ESCOLHA DA MODALIDADE: 

Primordialmente, o presente termo de referência foi elaborado em observância à Lei 14.133/2021 

e suas alterações, conforme art.78 C/C art.82, com o objetivo de subsidiar um processo de 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP, proporcionando à administração pública realizar aquisição – 
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pelo menor preço – de bens (que podem ser objetivamente definidos em edital), dando 

publicidade para que todos os interessados em celebrar contrato possam estar cientes dos 

requisitos necessários para atender ao interesse do ente público. 

Ademais, a escolha da modalidade supracitada se faz necessária para cumprir aos preceitos 

constitucionais norteadores da administração pública, presentes no artigo 37, caput, da 

Constituição Federal vigente, em especial aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

isonomia e moralidade.  

Em síntese, por meio deste documento a administração pública pode apontar detalhadamente 

o que pretende adquirir e os termos necessários para celebração do contrato, a fim de satisfazer 

o interesse público e cumprir os preceitos legais. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:  

6.1.Garantir e organiza diversos eventos oficiais ao longo do ano, como sessões solenes, 

reuniões, conferências e outros eventos de relevância institucional; 

6.2.A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que 

serão entregues; 

6.3.A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, ou seja, estrutura de eventos, 

equipamentos e assessórios e outros, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto 

licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza; 

6.4.Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais e encargos;  

6.5.A proposta da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 

6.6.Em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. Deverá ainda conter 

a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento; 

6.7.Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

6.8.A empresa deverá apresentar a estrutura de eventos em geral quando solicitado; 

6.9.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

6.10. A contratação se dará na modalidade prevista na lei 14.133/2021; 

6.11. Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que as 

empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento e 

participação no processo; 

6.12. Além disso, os licitantes devem atender os seguintes requisitos: 

• Fornecimento do item, de acordo com o tipo especificado, atendendo o tipo de unidade, de 

medida e prazos de validade especificados; 

• Comprovar a aptidão para o fornecimento dos serviços, quantidades e prazos compatíveis 

com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 
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• Os produtos entregues deverão estar no terço inicial de validade, e apresentar as 

características constantes nas especificações do edital. 

6.13. Sustentabilidade: 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

• Materiais - com material reciclado, biodegradável, atóxico, com material proveniente de 

reflorestamento. 

• Subcontratação: 

  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

• Garantia da contratação: 

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 

 

7. ENTREGA DOS BENS: 

7.1. A entrega dos bens será realizada mediante o envio de Ordem de Compras e autorização do 

Gestor do Contrato; 

7.2. Após aprovação das demandas, o Gestor do Contrato encaminhará a Ordem de Compra para   

CONTRATADA, bem como as informações necessárias para sua entrega; 

7.3 Cada demanda deverá ser entregue atendendo as especificações e condições constantes no 

Termo de Referência e melhores práticas, além das que constarem no Ordem de Compras. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responder pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 
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• Fiscalização: 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(ais) do contrato, ou 

pelos respectivos suplentes, de acordo com a Lei nº 14.133, de 2021. A CMB, por intermédio de 

seus fiscais serão responsáveis pela conferência e fiscalização do objeto. 

• Gestor do Contrato: 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

ancoramento das atividades da Administração.  

 

9. DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal / Fatura. 

A Nota Fiscal / Fatura emitida e entregue ao servidor da unidade destinatária, com a 

discriminação de cada um dos itens que compõem o objeto, deverá ser atestada pelo fiscal e 

encaminhada ao setor competente para fins de pagamento. 

A Nota Fiscal / Fatura deverá discriminar os itens, conforme o caso, constando o valor unitário e 

as demais especificações inclusas na proposta consolidada vencedora do certame; 

O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por meio transferência bancária. 

Havendo erro na Nota Fiscal / Fatura, nos demais documentos que sustentam o pagamento ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, a Nota Fiscal será devolvida à 

CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as medidas sanadoras. 
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A CONTRATANTE reserva-se ao direito de, motivadamente, suspender o pagamento se o 

cumprimento da obrigação estiver em desacordo com as especificações deste Termo de 

Referência e do contrato, se for o caso. 

A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal o nome do Banco, o número da agência e o 

número da conta corrente para realização da transação bancária de pagamento. 

A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal a modalidade e número da licitação a que 

faz referência, a Dispensa de Licitação (se for o caso) ou contrato administrativo (se for o caso). 

A efetivação do pagamento ficará condicionada à apresentação, pela CONTRATADA, dos 

seguintes documentos: 

➢ Nota Fiscal referente ao pagamento pretendido; 

➢ Recibo de pagamento; 

➢ Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal; 

➢ Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Estadual;  

➢ Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Municipal; 

➢ Certidão Negativa Trabalhista;  

➢ Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS. 

 

Caso, após o devido processo legal, tenha sido aplicada a pena de multa à CONTRATADA, a 

CONTRATANTE se reserva o direito de descontar o valor da multa de qualquer Nota Fiscal a 

pagar ou crédito existente em favor daquela. 

Com base no item acima, caso o valor da multa aplicada seja superior ao crédito eventualmente 

existente em favor da CONTRATADA, a diferença será cobrada administrativamente ou 

judicialmente, se necessário. 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do serviço. 

Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na forma estabelecida 

nos subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos colocados em cobrança, descontos, 

ficando estabelecido que, em hipótese alguma, aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos 

‘INCONTINENTI’, a pessoa jurídica que os houver apresentado. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR E FORNECIMENTO: 

O prestador será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO DA PROPOSTA. 

Considerando o objeto da licitação, os itens serão registrados conforme as necessidades e as 

demandas da Câmara Municipal de Benevides, sugerimos para previsão do futuro instrumento 

convocatório, documentação de Habilitação Jurídica, Fiscal e Econômica e Financeira. 
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11. DA REFERÊNCIA DE PREÇO DE MERCADO ESTIMADO PARA 

CONTRATAÇÃO DO OBJETO: 

Informamos que o método de levantamento de mercado foi realizado através do banco de preços, 

de acordo com o art. 23, inciso II, da Lei 14.133/2021, sendo utilizado a mediana dos processos 

finais de contratações feitas pela administração pública. 

O custo estimado da contratação é de R$ 67.783,98 (sessenta e sete mil, setecentos e oitenta e 

três reais e noventa e oito centavos) anual, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes da execução da obrigação; 

Manter junto ao CONTRATANTE um representante e/ou preposto para acompanhamento da 

obrigação. 

A CONTRATADA responsabiliza-se pelos; vícios e danos decorrentes do cumprimento da 

obrigação, de acordo com o disposto no Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 

1990. 

O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir ou remover às suas expensas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, os serviços 

realizados de forma inadequada. 

Responsabilizar-se por todos os recolhimentos tributários federais, estaduais e/ou municipais 

incidentes ao objeto deste Termo de Referência. 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE e/ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações. 

Implementar de forma adequada o planejamento, a execução e a supervisão permanente da 

obrigação, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas 

normas de conduta. 

A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e 

administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros 

de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar os 

empregados e colaboradores nesse sentido. 

É expressamente vedado à CONTRATADA, a contratação de servidor pertencente ao quadro de 

pessoal do CONTRATANTE, ativo, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu 

cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 2º grau, durante a 

vigência deste contrato. 

A CONTRATADA deverá fornecer, obrigatoriamente, endereço eletrônico (e-mail) para 

comunicações extraoficiais e oficiais, inclusive para receber notificações. 

Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 
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Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer irregularidade verificada 

no cumprimento da obrigação. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

Indicar os responsáveis pela gestão do contrato, aos quais competirão, na forma da Lei nº 

14.133/2021, a fiscalização da obrigação, através do gerenciamento e acompanhamento da 

execução do serviço. 

Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA 

em suas dependências, desde que respeitadas às normas de segurança. 

Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada, dentro dos prazos 

previstos, desde que atendidas às formalidades necessárias após a aceitação dos serviços. 

Notificar e comunicar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na execução dos 

serviços. 

Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço realizado em desacordo com as obrigações assumidas 

pela empresa CONTRATADA. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

 

14. DA VIGÊNCIA: 

A vigência do contrato será prevista em edital, e deverá ser observada, no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1(um) exercício financeiro. De Acordo com o 

Art.105 da Lei 14.133/2021. 

 

15. DAS PENALIDADES:  

A empresa que se recusar a executar a prestação do objeto contratual, ou realizá-los em 

discordância com as condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência, motivará 

a rescisão contratual e aplicação das penalidades previstas nos artigos 156 ao 163 da Lei 

14.133/21, cabendo defesa prévia, recurso e vistas do processo, nos termos da mesma lei. 

 

16. DO REAJUSTE: 

Os preços podem ser reajustáveis, no limite da Lei e no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas, sendo assim,  valor mensal contratado será reajustado e 

corrigido monetariamente a cada período de 12 (doze) meses, independentemente de pedido do 

contratado, de acordo com o IGPM (FGV) e na falta deste pelo INPC (IBGE) ou outro índice 

substitutivo e/ou  exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade ou ainda fatos supervinientes / imprevisiveis que vierem a ocorrrer. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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O presente procedimento não enseja vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta.  
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO  

 

(papel timbrado da empresa) 

Licitação: nº      

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 

Consumidor: CÂMARA MUNICIPAL DE BENEVIDES-CMB 

Licitante: ___________________________________________________  

CNPJ: ______________ 

Tel. Fax: (___) ____________                   Celular: (____) _____________  

E-mail:________________________________ 

Endereço: _____________________________ 

Conta Corrente: ___________ Agência: ______________ Banco: _______________ 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QNT UNIDADE VLR. UNITÁRIO VLR. TOTAL 

XX XXX XXX XXX R$ XXX R$ XXX 

 

 

Data: _________________  

Validade da proposta: ____ Dias  

Prazo de Entrega: _____________ 

 

Dados do receptor das ordens de fornecimento: 

 

 

Nome:_____________________________________ 

CPF:  ______________________________________ 

Telefone (FAX): ______________________________ 

Celular:____________________________________ 

E-mail: ______________________________________ 

 

Declaramos que:  

a) Nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete, 

tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro 

até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao 

cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido 

pleitear a esse título;  
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b) Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas 

e condições do Edital e Anexos, relativos à licitação supra, bem como às disposições 

da Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar nº 123/2006, com a redação que 

lhe atribuiu a Lei Complementar 147/2014 e Decretos nº 56.475/2015, e demais 

normas complementares que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste 

correspondente, no que lhe for pertinente. 

c) Comprometemo-nos a cumprir os prazos rigorosamente em dia, sob pena de sofrer 

penalização desta Administração; 

d) Declara, sob as penas da lei, que tem condições de fornecer a quantidade 

estabelecida no prazo assinalado, independentemente dos demais compromissos de 

fornecimento porventura existentes, bem como que fornecerá o material de acordo 

com as especificações técnicas (Anexo I do Edital), respeitando as condições de 

embalagens, prazos de validade, requisitos específicos, enfim todas as 

especificações. 

e) A licitante se obriga a garantir que o objeto desta licitação, serão fornecidos de 

acordo com as especificações definidas na proposta e no termo de Referência, 

respeitando as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

 

 

Nome do representante: _______________________________________  

CPF: ________________ 

Assinatura do representante legal: ______________________________ 
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ANEXO III 

(Papel timbrado da empresa) 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

Licitação: Nº      

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 

Consumidor: CÂMARA MUNICIPAL DE BENEVIDES -CMB 

 

Prezados Senhores, 

(Empresa), por intermédio de seu representante legal o (a) sr. (a) XXXXXXXXXXXXX 

portadora da carteira de identidade nº XXXXXXXXXXXXXXX e do CPF nº XX.XXX.XXX. -

XX para fins do Edital do Pregão Eletrônico Nº XXX/2025, DECLARA, sob as penas da lei, em 

especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro que: 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa ____ (nome da 

empresa / CNPJ), e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 

fato do certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer 

pessoa; 

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente 

certame; 

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente 

informado ou discutido com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com a Pregoeira ou 

representante ou funcionário da Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertura oficial 

das propostas; 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

Local, XX de __XXXXXXXXX_ de 2025. 

 

___________________________ 

(representante legal) 

RG e CPF Nº 

 

Obs.: está declaração deve acompanhar a proposta de preços da empresa. 
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ANEXO IV 

(Papel timbrado da empresa) 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) -----------------------, CNPJ ---------------, sediada na Rua -------------------

--------, nº --- 

--------, Bairro, --------------, CEP-------------- Município --------------, por seu Administrador 

abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Eletrônico de Nº 

XXX/2025, para fins de participação no referido certame da CÂMARA MUNICIPAL DE 

BENEVIDES -CMB DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

1 – Declara que a contratada assume inteira responsabilidade por danos ou prejuízos 

pessoais ou materiais que causar ao Município, a terceiros, por si, representantes ou 

sucessores; 

 

2 - Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

 

3 Que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 

processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o 

Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em 

julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade 

administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

4 - Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Legislativo Estadual 

exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de 

decisão. 

 

5 Que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar 

com a Administração Pública. 

 

6 Que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º do 

art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 

 

7 Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 
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8 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social. 

 

9 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

CF/88. 

 

10 Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

11 A fidelidade e veracidade dos documentos apresentados para participação do certame; 

 

12 Autorizamos a Câmara Municipal de Benevides para investigações complementares que 

se fizerem necessárias; 

 

Local ........./........../2025. 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Assinatura do representante legal: 

CPF: 

CNPJ da empresa: 

 

 

 

Obs.: está declaração deve acompanhar a documentação de habilitação da empresa. 
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ANEXO V 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Câmara Municipal de Benevides 

Pelo presente instrumento a CÂMARA MUNICIPAL DE BENEVIDES, inscrita no CNPJ nº 

04.203.394/0001-36, com sede na Avenida Joaquim Pereira de Queiroz, s/n, Benevides-Pará, 

CEP 687.95-000, neste ato representado pelo Presidente da Câmara, Sr. José Pedro Solon de 

Oliveira; denominado ORDENADOR DE DESPESA, torna público para ciência dos 

interessados, por intermédio do Pregoeiro Srta. Rávlyn Tayane Ferreira Sampaio, designado 

pela PORTARIA Nº 034/2025 – GAB/PRESIDENCIA, de 24 de março de 2025, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, sob o Nº 003/2025, na forma 

ELETRÔNICA, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa __________________ - 

Documento XX.XX.XXX/XXXX-XX - Endereço: _________, ____, __________- Telefone: 

XX-X-XXXX-XXXX, E-mail: ______________, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, resolução 002/2025, e em 

conformidade com as disposições a seguir:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros 

alimentícios perecíveis e não perecíveis, que atenda às necessidades da Câmara Municipal de 

Benevides, conforme Termo de Referência presente no anexo I do edital de Licitação PREGÃO 

ELETRÔNICO – SRP Nº 003/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Ficam registrados os preços definidos na tabela abaixo, e nele estão inclusas todas as espécies 

de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra e 

quaisquer despesas inerentes ao fornecimento. 

 

Empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

Fone:                                                                                E-mail: 

ITEM DESCRIÇÃO QNT. UND. 

1 ACHOCOLATADO EM PÓ CONTENDO 400G DE PESO LÍQUIDO. 30 UNIDADE 

2 AÇÚCAR CRISTAL TIPO 1, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG  225 UNIDADE 
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3 ARROZ TIPO 1. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG 600 UNIDADE 

4 
AÇAFRÃO. ESPECIFICAÇÃO: AÇAFRÃO EM PÓ DA COR 

AMARELADA. 

12 UNIDADE 

5 
ALHO TRITURADO. TEMPERO ARTESANAL B CASEIRO, 

EMBALAGEM 1 KG 

12 UNIDADE 

6 BOLACHA DOCE TIPO MAISENA 400GR 300 UNIDADE 

7 BOLACHA SALGADA TIPO CREAN CRACKER 400 GR 225 UNIDADE 

8 CAFÉ EM PÓ, EMBALAGEM DE 250G 300 UNIDADE 

9 
CARNE DE 1º SEM OSSO, ESPECIFICAÇÃO: PARTES DO BOI: 

ALCATRA, COXÃO MOLE, CONTRAFILÉ, PATINHO EM KG 

225 UNIDADE 

10 
CARNE DE 2ª COM OSSO. ESPECIFICAÇÃO: PÁ, AGULHA, PEITO 

E PAULISTA EM KG 

225 UNIDADE 

11 
CHARQUE BOVINO PONTA DE AGULHA EMBALAGEM COM 30 

QUILOS. 

90 UNIDADE 

12 

COLORÍFICO (COLORAU). ESPECIFICAÇÃO: EM PÓ FINO 

HOMOGÊNEO, OBTIDO DE FRUTOS MADUROS DE URUCUM. 

PACOTE C/ 250G 

15 UNIDADE 

13 FARINHA DE TRIGO. TIPO 1, PACOTE DE 1 KG. 75 UNIDADE 

14 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, EMBALAGEM DE 100 G. 30 UNIDADE 

15 FEIJÃO TIPO 1. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG 90 UNIDADE 

16 FRANGO CONGELADO: INTEIRO, SEMI- PROCESSADO 450 UNIDADE 

17 
FLOCÃO DE MILHO: FARINHA DE MILHO. EMBALAGEM DE 

500G 

360 UNIDADE 

18 FARINHA TIPO 1 REGIONAL A BASE DE MANDIOCA  150 UNIDADE 

19 MISTURA PARA BOLO 450G SABOR VARIADO  150 UNIDADE 

20 PÃO FRANCÊS  150 KILOS 

21 MACARRÃO ESPAGUETE, EMBALAGEM DE 500G. 300 UNIDADE 

22 MARGARINA, EMBALAGEM DE 1KG 30 UNIDADE 

23 

POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR ACEROLA. 

EMBALAGEM PLÁSTICA, TRASNPARENTE CONTENDO 1 KG 

CADA. 

150 UNIDADE 

24 

POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR CUPUAÇU. 

EMBALAGEM PLÁSTICA, TRASNPARENTE CONTENDO 1 KG 

CADA. 

120 UNIDADE 

25 
POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR GOIABA. EMBALAGEM 

PLÁSTICA, TRASNPARENTE CONTENDO 1 KG CADA. 

210 UNIDADE 

26 

PIMENTA DO REINO. ESPECIFICAÇÃO: PIMENTA DO REINO: 

GRÃOS PROVENIENTES DA ESPÉCIE PIPER NIGRUM. PACOTE 

C/ 250G 

15 UNIDADE 

27 SAL TIPO 1. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG 30 UNIDADE 

28 ÓLEO DE SOJA: FRASCO DE 900 ML. 90 UNIDADE 

29 REFRIGERANTE COLA 2 LT 150 UNIDADE 

30 REFRIGERANTE LARANJA 2 LT 150 UNIDADE 

31 REFRIGERANTE GUARANA 2 LT 150 UNIDADE 

32 ÁGUA MINERAL GARRAFÃO 20 LITROS  600 UNIDADE 
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3. CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 

justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e 

3.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 

3.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

3.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.2.2. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada no prazo fixado pelo órgão 

gerenciador, observado o prazo de vigência da ata. 

3.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

3.4. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

3.5. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

3.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS QUANTITATIVOS E LIMITES DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Os quantitativos referente as adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo do objeto registrado na ata de registro de preços para do 

órgão gerenciador.   

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA 

5.1. A validade bem como quantidade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado 

a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133/2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, vedada a 

cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de 

desclassificação. 

5.5. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

5.7.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.8. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.9, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, 

nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133/2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados. 

6.2. A ata de registro de preços poderá ser objeto de reajuste, repactuação, revisão, supressão ou 

acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos 

dela decorrente, de acordo com a Lei 14.133/2021 e suas alterações. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
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preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. não assinar o contrato ou retirar instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

8.1.4. Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021. 
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8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participantes, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital de licitação. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver).  

 

BENEVIDES, ... de ................ de 2025. 
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Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s). 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

MINUTA DO CONTRATO 

PE Nº 003/2025 - CMB 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

FIRMADO ENTRE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE BENEVIDES E A 

EMPRESA _________ COMO  ABAIXO 

MELHOR SE DECLARA. 

 

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE BENEVIDES, pessoa jurídica 

de direito público, inscrito no CNPJ n° 04.203.394/0001-36, sediado na Avenida Joaquim 

Pereira de Queiroz, s/n, Centro, Benevides/Pa, CEP: 68795-000, neste ato representado pelo 

Presidente da Câmara, Sr. (a) José Pedro Solon de Oliveira, denominado 

CONTRATANTE e de outro lado a empresa [EMPRESA CONTRADADA], CNPJ [N° DO 

DOCUMENTO], com sede na [endereço da empresa], denominada CONTRATADA, neste 

ato representada pelo Sr. [REPRESENTANTE], portador do RG [....] e CPF n° [.....] conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos; ambas considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNCO - SRP, sob o Nº 

003/2025, na forma MENOR PREÇO e, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº 017/2025, consoante às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não 

perecíveis, que atenda às necessidades da Câmara Municipal de Benevides. 

 

1.1. Itens da contratação: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QNT. UND. VALOR 

1 

Registro de preços para futura e 

eventual aquisição de gêneros 

alimentícios perecíveis e não 

perecíveis, que atenda às necessidades 

da Câmara Municipal de Benevides. 

X XX 

 

 

R$ XXX 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data de assinatura, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. A prorrogação de contrato 

deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.2. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência. 

3.2. Os bens serão recebidos, de forma sumária, de acordo com o prazo de entregue explícito na 

proposta no momento da sessão pública, a qual será fiscalizada pelo servidor indicado pela 

administração, bem como as conformidades e especificações constantes no termo de referência.  

3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações determinadas no termo de referência e na proposta, devendo ser substituídas no 

prazo de 5 dias úteis a contar da notificação da contratada.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VALOR DO CONTRATO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ XXXX (número por extenso). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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Fiscal / Fatura.  

6.2. A Nota Fiscal / Fatura emitida e entregue ao servidor da unidade destinatária, com a 

discriminação de cada um dos itens que compõem o objeto, deverá ser atestada pelo fiscal e 

encaminhada ao setor competente para fins de pagamento.  

6.3. A Nota Fiscal / Fatura deverá discriminar os itens, conforme o caso, constando o valor 

unitário e as demais especificaçõesinclusas na proposta consolidada vencedora do certame;  

6.4. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por meio transferência 

bancária.  

6.5. Havendo erro na Nota Fiscal / Fatura, nos demais documentos que sustentam o 

pagamento ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a Nota Fiscal será devolvida 

à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as medidas 

sanadoras. 

6.6. A CONTRATANTE reserva-se ao direito de, motivadamente, suspender o pagamento 

se o cumprimento da obrigação estiver em desacordo com as especificações deste Termo de 

Referência e do contrato, se for o caso.  

6.7. A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal o nome do Banco, o número da 

agência e o número da conta corrente para realização da transação bancária de pagamento.  

6.8. A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal a modalidade e número da licitação 

a que faz referência, a Dispensa de Licitação (se for o caso) ou contrato administrativo (se 

for o caso).  

6.9.A efetivação do pagamento ficará condicionada à apresentação, pelaCONTRATADA, 

dos seguintes documentos: 

✓  Nota Fiscal referente ao pagamento pretendido; 

✓  Recibo de pagamento; 

✓  Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal; 

✓  Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Estadual; 

✓  Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Municipal; 

✓  Certidão Negativa Trabalhista; 

✓  Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS. 

6.10. Caso, após o devido processo legal, tenha sido aplicada a pena de multa à 

CONTRATADA, a CONTRATANTE se reserva o direito de descontar o valor da multa de 

qualquer Nota Fiscal a pagar ou crédito existente em favor daquela. 

6.11. Com base no item acima, caso o valor da multa aplicada seja superior ao crédito 

eventualmente existente em favor da CONTRATADA, a diferença será cobrada 

administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

Os preços inicialmente contratados são fixos e reajustáveis no prazo de um ano contado a 

partir da data de assinatura do contrato, conforme art.92, parágrafo 3º da Lei 14.133/2021. 
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7.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2. Os preços podem ser reajustáveis, no limite da Lei e no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas, sendo assim,  valor mensal contratado será reajustado 

e corrigido monetariamente a cada período de 12 (doze) meses, independentemente de pedido do 

contratado, de acordo com o IGPM (FGV) e na falta deste pelo INPC (IBGE) ou outro índice 

substitutivo e/ou  exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade ou ainda fatos supervinientes / imprevisiveis que vierem a ocorrrer. 
7.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

7.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, definitivo. 

7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.7. O reajuste será realizado por Termo aditivo. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

8.1. O contrato é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial do contrato. 

8.2. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do artigo 124 da Lei 14.133/2021 

não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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9.8. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

10.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio e certidões que comprovem a regularidade municipal perante sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

10.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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10.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

10.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

10.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 

10.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

10.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 

respectivo substituto designados na portaria n ° xxx/2025, sendo eles: 

11.1.1. xxxxxxxxxxxxxxxx, matrícula nº xxxxxxxxxx – Cargo - para acompanhar e 

fiscalizar a execução do objeto contratado e como sua suplente a servidora  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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11.1.2. xxxxxxxxxxxxxxxx, matrícula nº xxxxxxxxxxx – Cargo. 

I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

II - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

III - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

v. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Dotação Orçamentaria: Exercício 2025.                                                                                                                                                                                                                        

  

Órgão: 01 – Câmara Municipal de Benevides 

Unidade Orçamentária: 01.01 – Câmara Municipal de Benevides 

Funcional Programática: 010 031 0001 2.001 – Manutenção da Câmara Municipal 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Subelemento de Despesa: 3.3.90.30.07 – Gêneros Alimentícios 

Fonte do Recurso: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal de Compras 

Públicas, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), Tribunal de Contas dos 

Municípios do estado do Pará (TCM), Portal da Transparência e FAMEP. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Benevides para dirimir os litígios que decorrerem da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Benevides, xxxx de xxxxxx de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

_______________________________________ 

CONTRATADO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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